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COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO

Niterói, 8 de fevereiro de 1999

        Carta n.º 007/PR/99


Ilmº Sr.

José Mário Miranda Abdo 

Diretor Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

SGAN Q.603 - Módulo “J” - 2º Andar

70830-030 - Brasília - D F

Assunto:  Audiência Pública n.º 007/98 - Resolução sobre Iluminação Pública 

Referência:  Aviso de Audiência Pública n.º 007/98       

Senhor Diretor-Geral

Com relação ao Aviso de Audiência Pública epigrafado, servimo-nos da presente para encaminhar as considerações da CERJ, relativas ao texto da minuta de Resolução que tem por finalidade orientar e estabelecer as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica para iluminação pública, temos a considerar os seguintes aspectos:

1. Quanto ao Artigo 3º: Visando uma melhor adequação da classificação ao conceito de iluminação pública, propomos que os abrigos de usuários de transporte coletivo sejam entendidos expressamente como aqueles de uso comum e livre acesso ao público, não se enquadrando nesse caso, aqueles que sejam explorados por exemplo por empresas privadas ou até mesmo terminais rodoviários administrados pelo Governo.

2. Quanto ao Artigo 3º - § 1º: Dado que a iluminação de monumentos, fachadas e obras de arte, mesmo aquelas de valor histórico, cultural ou ambiental, não se caracteriza e nem apresenta os requisitos de essencialidade, presentes nos serviços de iluminação pública, nossa proposta é que seja retirado o citado § 1º.
3. Quanto ao Artigo 4º: Propomos que nesse artigo seja incluído um parágrafo regulamentando as condições para execução da Manutenção da Rede de Iluminação Pública, quando essa atribuição estiver a cargo do Município, incluindo-se entre outros, os seguintes pontos:

3.1. Que fique clara a responsabilidade cível e/ou criminal do Município ou da Empresa responsável pela atividade pois em se tratando de um Serviço em rede elétrica, a atividade tem que ser objeto de registro e licenciamento no CREA, tendo como responsável, um Engenheiro-Eletricista.

3.2. Que essa Empresa seja apresentada formalmente à Concessionária, sendo responsável inclusive por virtuais prejuízos a ela ocasionados, em razão de perturbações causadas na rede de distribuição, decorrentes de atos dolosos ou culposos de seus empregados e prepostos.

3.3. Que a atuação do ente responsável pelos referidos serviços fique circunscrita à Iluminação Pública, não podendo em hipótese nenhuma, atuar na rede da Concessionária, ainda que para ligar ou desligar luminárias e menos ainda, circuitos de derivação, haja vista a responsabilidade objetiva prevista na Constituição Federal de 1988.
4. Quanto ao Artigo 5º: Ao determinar que os Concessionários participarão financeiramente dos investimentos destinados à Iluminação Pública, de acordo com a Legislação em vigor (Decreto Federal n.º 98.335, de 26.10.89), faz-se necessário definir claramente o que se pretende estabelecer com o texto apresentado. 

É nosso entendimento que a Resolução obriga a participação da Concessionária, dentro dos limites definidos pela Legislação Federal, somente quando for sua a propriedade dos bens. 

Se assim não for, ou seja, se a Concessionária está obrigada a participar financeiramente, inclusive quando as novas instalações pertencerem ao Município, estaremos diante de um conflito de Normas, tendo em vista o princípio Legal da Hierarquia das Leis.

Isto porque o Decreto Federal n.º 98.335 vincula à obrigatoriedade da Participação Financeira à incorporação dos bens imobilizados pela Concessionária ao seu patrimônio. Assim sendo, não há como dispor em Resolução, previsão legal contrário, sob pena de caracterizar ilegalidade.

Nossa proposta nesse caso é de que o texto da Resolução defina que a Concessionária estará obrigada a participar financeiramente, nas extensões de rede para Iluminação Pública, somente quando os bens  venham a ser de sua propriedade, situação em que será praticada a tarifa B4B, já que, dessa forma caberá à Concessionária a manutenção do bem durante toda a sua vida útil.

5.  Quanto ao Artigo 7º: Dada a existência de circuitos exclusivos para iluminação pública, de propriedade dos Municípios, propomos que seja incluído no Artigo 7º um quarto parágrafo determinando que, nestes casos, o consumo mensal de energia elétrica ativa para fins de faturamento seja acrescido das perdas nos referidos circuitos.
§ 1º - Com relação ao número de horas utilizado para faturamento da carga instalada na Iluminação Pública, entendemos que esse ponto não é passível de negociação,  considerando-se que, é um parâmetro tecnicamente determinado. No objetivo de prevenir possíveis conflitos, decorrentes das negociações previstas no referido parágrafo, a nossa proposta é de que o texto deixe claro o papel da ANEEL como árbitro, em primeira instância, das negociações efetuadas, na hipótese da não ocorrência do acordo entre as partes.

§ 2º e 3º - A CERJ propõe que, na redação dos referidos parágrafos, fique determinado que, em qualquer caso de redução da carga, quer seja pela instalação de equipamentos automáticos de controle, quer em decorrência da aplicação de equipamentos auxiliares mais eficientes, a redução esteja baseada em resultados reais, apurados a partir de medição, realizada no campo, de cujo evento deverão participar representantes da Concessionária e do Município envolvido, isso porque as configurações reais no terreno, dão resultados distintos do teórico.

6. Quanto ao Artigo 8º: Nossa proposta é de que na redação do “Caput” do referido artigo seja introduzida a seguinte alteração: 

·  A responsabilidade pelo pagamento dos serviços de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de Iluminação pública é do Município.

6.1.  Defendemos a necessidade da inclusão de mais um parágrafo nesse artigo, regulamentando as possíveis situações em que, enquanto as partes (Municípios e Concessionárias) não chegarem à formalização de um acordo quanto ao ponto de entrega, o proprietário das redes destinadas à Iluminação Pública em geral, será o Município.

7. Quanto ao Artigo 9º: Dentro do contexto apresentado, parece ficar claro que a filosofia da nova Legislação é buscar o entendimento entre as partes (Municípios e Concessionárias), através dos Contratos de Fornecimento, pela adequação dos existentes e/ou ajuste através dos novos Instrumentos Contratuais. No objetivo da efetiva implementação da Resolução, a proposta da CERJ é que seja definido um prazo regulamentar para a assinatura dos Contratos de Fornecimento de Iluminação Pública, determinando a ANEEL como árbitro, em primeira instância, para dirimir conflitos relacionados com a fixação das disposições contratuais.

7.1. Quanto ao Artigo 9º § Único: Visando gerar, consoante o disposto na Portaria 466/97, as obrigações de princípio relacionadas com o necessário adimplemento no pagamento das contas de iluminação pública, a CERJ propõe a inclusão, no parágrafo único da Cláusula 9ª, do compromisso contratual de pagamento das contas, com conseqüente sujeição às penalidades e, especialmente, aos cortes de fornecimento previstos na Portaria 466. Por oportuno, a CERJ propõe também a inclusão de cláusulas que digam respeito a padrões de materiais e equipamentos bem como critérios para determinação das perdas.

Quanto aos dados do Contrato, a CERJ considera indispensáveis, os seguintes:

· Ponto de Entrega

·  Planejamento e Dotação Orçamentária por parte dos Municípios

·  Custo dos Serviços

·  Garantia quanto ao pagamento pelo fornecimento de energia elétrica para Iluminação Pública e pelos serviços prestados.

·  Cobrança por lâmpadas encontradas acesas durante o dia, nos casos em que ao Município esteja afeta a responsabilidade direta pelos serviços de manutenção da rede de Iluminação Pública.

·  Cobrança retroativa à data do último levantamento da carga da Iluminação Pública, quando for detectada a instalação de luminárias na rede, sem a prévia apresentação dos projetos à Concessionária e ainda, indenização pelos custos provenientes da necessidade de virtuais reforços na rede de distribuição, decorrentes da carga da Iluminação Pública adicionada a revelia da Concessionária.

·  A garantia legal (reforçando e ampliando os Conceitos trazidos pela Portaria 466/DNAEE, de 12.11.97), para a Concessionária suspender o fornecimento aos próprios Municipais e até mesmo à Iluminação Pública, nos casos de Municípios Inadimplentes.

·  Estabelecimento pelo órgão regulador, de um prazo para assinatura dos referidos Contratos.

·  Cláusula(s) de Rescisão.
8. Quanto ao Artigo 10: Dada a pouca praticidade da tarifa B4C, na forma proposta no inciso III, do artigo 10, e, por outro lado, considerando o benefício da implantação de uma tarifa que efetivamente incentive a iluminação pública eficiente, a CERJ propõe que a tarifa B4C seja redefinida com retorno aos princípios que orientaram a definição do artigo 9º da Portaria DNAEE n.º 158, de 17/10/89. A propósito, a CERJ sugere, visando operacionalizar a aplicação do artigo 10º, o retorno aos conceitos de iluminação pública padronizada e iluminação pública especial, definidos na Portaria DNAEE n.º 158/89.

9. Diante dos altos índices de inadimplência apresentados pelos Municípios, pela dificuldade de se conseguir o pagamento das suas contas, propomos que o Poder Concedente, nesse fórum de debates  representado pela ANEEL, viabilize um mecanismo que permita às Empresas Distribuidoras de Energia Elétrica, na qualidade de Concessionárias de um Serviço Público, cujo detentor é a União Federal (destacamos), a remessa para inclusão no CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal) do nome dos Municípios e outros Órgãos Públicos que, enquadrados como devedores a mais de 03 (três) referências, possam ser considerados inadimplentes. Em tese, o que se propõe é um mecanismo para moralização das relações comerciais com os órgãos públicos, como forma de buscar uma outra postura, com relação ao pagamento das suas contas pois o que hoje se observa são as Empresas obrigadas à apresentação de Certidões Negativas de Débito junto a diversos órgãos públicos, não havendo entretanto uma contrapartida idêntica, com relação ao referido procedimento.

Ao tempo em que reiteramos os nossos protestos de consideração e estima, sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

    Atenciosamente

  Alejandro Danús Chirighin

  Diretor Presidente  

1
Endereço: Praça Leoni Ramos n.º 1 - São Domingos - Niterói - RJ

CEP 24.210-200 - TEL. 613.7000 - FAX 613-7135

[image: image1.wmf]